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PORTARIA Nº 291 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar nº
017/2013,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear a Sra. LUCIELI SALVI DE OLIVEIRA DOMINGUES, portadora
da cédula de identidade RG nº 9.987.962-9 - SSP/PR, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de Vigilância Sanitária
e Controle de Zoonoses.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 03 de setembro de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 292 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito ao
servidor requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal RONDINELLI MARCOS
PEREIRA, Agente de Epidemiologia, matriculado sob o nº 20697, 10 (dez) dias
referentes às férias coletivas do ano de 2017, conforme o período aquisitivo
completo de 11/06/2016 a 10/06/2017, com início do gozo em 03 de setembro
a 12 de setembro de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 03 de setembro de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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